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DIBENS LEASIN?: S.A. AMAMMO MERCANTIL
CNPJ n.° 65.654.303/0001-73
NIRE n.” 35300130707

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA
EM 20 DE JUNHO DE 2006

L. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do més de junho de 2006, s 16:00 horas, na sede social da Companbhia,
situada na Cidade de Barueri, Estado de S#o Paulo, na Alameda Rio Negro, n.® 433, 7° andar, Bairro
Alphaville.

I1. Presenca: Metade dos membros do Conselho de Administragdo.
III. Mesa: Marcio de Andrade Schettini - Presidente

IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre as condigdes de que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei n.°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei n.° 10.303, de 31 de outubro de 2001 (“Lei das
Sociedades por A¢des™), com base nos poderes que foram delegados ao Conselho de Administracio pelos
acionistas da Companhia reunidos em Assembléia Geral Extraordindria realizada em 16 de junho de 2006 (a
“AGE”) na qual deliberou-se (1) sobre o arquivamento, perante a Comissio de Valores Mobilidrios
(“CVM™), do primeiro Programa de Distribuicio de Valores Mobilidrios, com prazo mdximo de 2 (dois)
anos, nos termos da Instrugio CVM n.° 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrucio CVM n.° 400), a ser
composto por debéntures nio conversiveis em agbes € notas promissérias, no montante de até
R$10.000.000.000,00 (dez bilhdes de reais); (2) a emissdo pela Companhia, para distribuigdo publica, de
debéntures com as seguintes caracteristicas: (a) Nimero da Emissdo: 4" emissio de debéntures (“4"
Emissdo™); (b) Conversibilidade: simples, ndo conversiveis em agdes; (¢) Espécie: subordinada; (d) Forma:
nominativas e escriturais; (¢) Quantidade; até 5.000.700 (cinco milhdes e setecentas); (f) Montante Total da
4* Emissdo: até R$ 5.700.000.000,00 (cinco bilhGes e setecentos milhdes de reais) (“Debéntures”); (g)
Ntimero de Séries: duas séries, sendo 700 (setecentas) Debéntures da 1* série (“Debéntures da 1* Série”) e
5.000.000 (cinco milhdes) de Debéntures da 2" série (“Debéntures da 2* Série”, em conjunto com as
Debéntures da 1* Série, “Debéntures™); (4) Valor Nominal Unitdrio: as Debéntures da 1* Série terdo valor
nominal unitirio de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais) (“Valor Nominal Unitdric das Debéntures da 1*
Série”), e as Debéntures da 2* Série terdo valor nominal unitdrio de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominat
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Unitdrio das Debéntures da 2* Séne) m da:’tn :de:"emiss(ﬁo das Debéntures; (i) Quantidade Adicional e Lote
Suplementar: a Companhia poder4 elevar o montante da 4* Emissdo em até 20% (vinte por cento), conforme
disposto no §2° do artigo 14 da Instrugio CVM n° 400 e serd facultado as instituices intermedidrias da 4°
Emissdo a opgiio de distribui¢io de lote suplementar das Debéntures nos termos do artigo 24 da Instrugdo
CVM n° 400, de até 15% (quinze por cento) do Valor Total da 4* Emissio; (3) a delegagio de poderes ao

Conselho de Administragiio da Companhia para que este delibere sobre as condigfies de que tratam os incisos

4

VI a VIII do artigo 59 da Lei das Sociedades por Agbes, sobre o valor total da 4* Emisso e a remuneragio
das Debéntures, bem como o cancelamento das Debéntures, quando for o caso; e (4) a delegacio de poderes
i Diretoria da Companhia para que esta contrate uma ou mais institui¢es financeiras autorizadas a operar no
mercado de capitais para a distribui¢iio piiblica das Debéntures, bem como a contratar o agente fiducidrio, o
banco mandatirio e escriturador, a(s) agéncia(s) de classificagio de risco, entre outros, podendo, ainda,
celebrar a escritura de emissfo das Debéntures, o contrato de distribuigio € os demais contratos relativos a 4*

Emiss3o e praticar todos os atos necessirios 3 realizagio da 4" Emiss3o.

V. Deliberacies: Os membros do Conselho de Administracio decidiram deliberar sobre todas a condigGes
de que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei das Sociedades por A¢oes, conforme segue: (i) Data
de Emissfio: para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures serd 1° de junho de 2006 (“Data
de Emissio™); (ii) Prazo ¢ Data de Vencimento: as Debéntures da 1* Série terdo prazo de 10 (dez) anos,
contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 1° de junho de 2016 (“Data de Vencimento das
Debéntures da 1* Série™); e as Debéntures da 2* Série terdo prazo de 15 (quinze) anos, contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 1° de junho de 2021 (“Data de Vencimento das Debéntures da 2*
Série”); na Data de Vencimento das Debéntures da 1* Série e na Data de Vencimento das Debéntures da 2*
Série a Companhia se obriga a proceder ao pagamento das Debéntures que ainda estejam em circulagéio pelo
seu valor nominal, acrescido da respectiva remuneragio devida; (iii) Atualizacio do Valor Nominal das
Debéntures: ndo haverd atvalizagio do valor nominal -das Debéntures; (iv) Remunerac¢io: Juros
Remuneratdrios das Debéntures da 1° Série: As Debéntures da 1* Série renderio  juros
correspondentes a, no madximo, 102,2% (cento e dois inteiros e dois décimos por cento} das Taxas DI,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cingiienta e dois) dias (teis, calculadas e
divulgadas pela Cimara de Custddia e Liquidagdo “(CETIP”), sendo que o percentual acima referido serd
definido em processo de bookbuilding, (“Juros Remuneratdrios das Debéntures da 1* Série”} incidente sobre
o valor nominal da Debénture da 1* Série, pro rata temporis, a partir da Data de Emissio ou da idltima Data
de Pagamento da Remuneracdo, conforme o caso, ¢ pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagio,
definido a seguir. O processo de bookbuilding consiste na verificagdo, perante os investidores, da demanda
pelas Debéntures da 1* Série em diferentes niveis de taxa de juros. O percentual da Taxa DI final ¢
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seja igual ou superior ao nimero total de Debéntures da 1* Série. Ao final deste processo, o Conselho de
Administragdo da Companhia fixard o percentual da Taxa DI, conforme o artigo 59, §1° da Lei das
Sociedades por Agdes. Define-se Perfodo de Capitalizagio (“Perfodo de Capitalizagio™) como sendo o
intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissdo, no caso do primeiro Perfodo de Capitalizagdo, ou na
data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais Perfodos de
Capitalizagdo, e termina na data prevista do pagamento de juros remuneratérios correspondente ao periodo
em questao, exclusive. Cada Perfodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugdo de continuidade, até a
Data de Vencimento. Os Juros Remuneratérios das Debéntures da 1* Série correspondentes aos Periodos de
Capitalizagdo serio devidos semestralmente, a partir da Data de Emissio, sendo a primeira data de
pagamento da Remuneragéo 6 (seis) meses apds 1° de junho de 2006, ou seja, 1° de dezembro de 2006, e a
dltima data de pagamento da Remuneragio das Debéntures da 1* Série coincidindo com a Data de
Vencimento das Debéntures da 1* Série. Juros Remuneratdrios das Debéntures da 27 Série: As Debéntures
da 2* Série renderdo juros correspondentes & variagio acumulada de 100% (cem por cento) das Taxas DI,

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cingiienta ¢ dois) dias uteis, calculadas e
divulgadas pela CETIP, incidente sobre o Valor Nominal da Debénture, pro rata temporis, a partir da Data
de Emissio até a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratdrios das Debéntures da 2* Série”). Os
Juros Remunerat6rios das Debéntures da 2* Série serdo pagos na Data de Vencimento das Debéntures da 2*
Série, exceto se de outra forma estiver expressamente previsto na Escritura da 4" Emissdo das Debéntures
(“Escritura de Emissdo™). No caso de indisponibilidade tempordria da Taxa DI quando do pagamento de
qualquer obrigagciio pecuniéria prevista na Escritura de Emissdo, serd utilizada, em sua substitui¢do, a mesma
taxa didria produzida pela iltima Taxa DI conhecida, nio sendo devidas quaisquer compensagdes
financeiras, tanto por parte da Companhia quanto pelos debenturistas, quando da divulgacdo posterior da
Taxa DI. Na auséncia de apuragio e/ou divulgagiio da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) dias da data
esperada para sua divulgagio, ou, ainda, no caso de sua extingfio ou impossibilidade de sua aplicagio por
imposigio legal, o agente fiducidrio deverd convocar assembléia geral de debenturistas para definir, de
comum acordo com a Companhia, o pardmetro a ser aplicado. Até a deliberagio desse parimetro, serd
utilizada, para o cdlculo do valor de quaisquer obrigagOes previstas na Escritura de Emissio, a mesma taxa
didria produzida pela dltima Taxa DI conhecida, até a data da deliberagio da assembléia geral de
debenturistas. A Companhia se obriga a resgatar as Debéntures de titularidade dos debenturistas dissidentes,
mediante solicitagio destes, pelo saldo do valor nominal acrescido dos Juros Remuneratérios das Debéntures
da 1* Série ou dos Juros Remuneratérios das Debéntures da 2* Série, conforme o caso, devidos, calculados
pro rata temporis, desde a data do 1iltimo pagamento de Juros Remuneratérios até o dia do efetivo resgate
das Debéntures, devendo o debenturista manifestar sua intengfio por escrito ao agente fiduciirio no prazo de
até 5 (cinco) dias ap6s a data de realizagdo da assembléia de debenturistas tratada acima. As Debéntures
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deverdio ser resgatadas no prazo de-até 10 (dez) dias apét adata de realizagio da assembléia de debenturistas.
A Taxa DI que devera ser utilizada para o resgate das Debéntures serd a dltima divulgada antes de sua
extingio ou impedimento legal de utilizaggo; (v) Repactuagiio: a Companhia, por meio do seu Conselho de

Administragdo, poderd propor a repactuagio de determinadas caracteristicas das Debéntures da 1* Série, de
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acordo com os seguintes termos € condigdes: a repactuagfio das Debéntures da 1* Série ocorrerd ao final do 3°
(terceiro) ano contado da Data de Emissdo, ou seja, em 1° de junho de 2009 (“Data de Repactuagio das
Debéntures da 1* Série”). A Companhia, por meio do seu Conselho de Administragio, poderd deliberar e
comunicar aos debenturistas, por intermédio de publicagio de aviso aos debenturistas, com antecedéncia
minima de 20 (vinte) dias iiteis da Data de Repactuagio das Debéntures da 1* Série, as novas condigSes
aplicdveis as Debéntures da 1" Série, incluindo, mas nio se limitando: ao prazo, i remuneragio, &
periedicidade de pagamento da remuneragio e as demais caracteristicas. Deverdo ser divulgados também os
locais do agente escriturador nos quais os debenturistas, cujas Debéntures estejam ali depositadas, poderdo
exercer o Direito de Venda, conforme definido adiante. Os debenturistas que nfio aceitarem as condigdes
fixadas pelo Conselho de Administragic da Companhia terfo o direito de vender, 3 Companhia, todas ou
parte das Debéntures de que sejam titulares, sendo que a Companhia serd obrigada a adquirir integralmente
as Debéntures objeto do exercicio do direito de venda dos debenturistas (o “Direito de Venda™), desde que
manifestem, no prazo de até 12 (doze) dias tteis a contar da data da publicagiio do Aviso aos Debenturistas,
por meio dos procedimentos adotados pela CETIP, para as Debéntures depositadas no Sistema Nacional de
Debéntures (“SND™), ou por meio dos procedimentos adotados pela Cempanhia Brasileira de Liquidagéo €
Custédia (“CBLC”), para as Debéntures registradas no Sistema de Negociagio BOVESPAFIX
(“BOVESPAFIX"), da Bolsa de Valores de Sdo Paulo — BOVESPA (“BOVESPA"), ou, ainda, por
intermédio do agente escriturador, para as Debéntures nio vinculadas a esses sistemas, o exercicio do Direito
de Venda, indicando a quantidade de Debéntures sobre a qual desejam exercer o Direito de Venda (as
“Debéntures Objeto de Venda”). A Companhia deverd informar ao agente fiducidrio em até 6 (seis) dias
iitejs, contados do encerramento do prazo do exercicio do Direito de Venda, a quantidade total de Debéntures
Objeto de Venda, sendo que o valor de aquisi¢Zio pela Companhia das Debéntures Objeto de Venda serd
caiculado pelo Valor Unitirio das Debéntures da 1* Série, acrescido dos juros remuneratérios cabiveis,
calculado por rata temporis desde o Gltimo pagamento dos Juros Remuneratérios das Debéntures da 1* Série
(“Prego de Exercicio™). A aquisi¢io das Debéntures Objeto de Venda deverd ser efetuada pela Companhia
em 2 (dois) dias tteis contados da referida comunicagio ao agente fiducidrio (“Data do Exercicio do Direito
de Venda”). Na Data do Exercicio do Direito de Venda, o SND, a CBLC, ou o agente escriturador,
conforme o caso, liquidardo automaticamente 2 compra e venda das Debéntures Objeto de Venda, por meio
de transferéncia das Debéntures Objeto de Venda da conta de custédia do debenturista para a conta de
custédia da Companhia, com o respectivo pagamento, pela Companhia ao debenturista, do Prego de
Exercicio. A liquidagio das operagGes de compra e venda serd considerada quitagdo integral e regular do
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Prego de Exercicio pela Compaflpfh 36% deﬁgmugstas. A§:Df=béntures Objeto de Venda poderdo, por opgio
da Companhia, ser mantidas em tesouraria, canceladas ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures Objeto de Venda nio fardo jus a prémic de qualquer natureza. Nio haverd repactuacio das
Debeéntures da 2* Série; (vi) Aquisi¢iio de Debéntures pela Companhia: 2 Companhia poder4, a qualguer
tempo, adquirir Debéntures em circulagfio por prego ndo superior ao Valor Nominal, acrescido dos juros
remuneratorios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emisséo ou ultimada data de pagamento dos
dltimos Juros Remuneratdrios até a data do seu efetivo pagamento, observado o disposto no pardgrafo
segundo, do artigo 55 da Lei das Sociedades por Agdes. As Debéntures adquiridas pela Companhia poderio,
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado.
As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no
mercado, farfio jus 3 mesma Remunerag3o das demais Debéntures em circulagio; (vii) Prazo de Subscrigiio:
as Debéntures poderfio ser subscritas a qualquer tempo, dentro do prazo de distribuigio piblica, ou seja, 6
(seis) meses a partir da data de publicagfio do aniincio de inicio de distribuigfio; (vili) Prego de Subscrigfio:
0 preco de subscrigio das Debéntures serd o sen Valor Nominal Unitrio, acrescido dos Juros
Remuneratdrios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emiss@o até a data da efetiva subscrigio e
integralizagfo; (ix) Integralizagiio: as Debéntures serfio integralizadas & vista, em moeda corrente nacional,
no ato de subscrigio. As Debéntures subscritas somente poderdo ser negociadas no mercado secundério apds
totalmente integralizadas; (x) Amortiza¢lio: nio haverd amortizagio programada para as Debéntures e o
Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 1* Série ¢ o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 2* Série
serdo pagos na Data de Vencimento das Debéntures de cada Série, ou na data de vencimento antecipado das
Debéntures de cada Série, o que ocorrer primeiro; (xi) Datas de Pagamento da Remuneragio: os Juros
Remunerat6rios das Debéntures da 1° Série deverdo ser pagos semestralmente a partir do 6° (sexto) més
contado da Data de Emisso, sempre no dia 1° (primeiro) dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo
que o dltimo pagamento de Juros RemuneratSrios das Debéntures da 1* Série coincidird com a Data do
Vencimento, ou na data de vencimento antecipado das Debéntures da 1* Série, o que ocorrer primeiro. Os
Juros Remuneratérios das Debéntures da 2* Série deverdo ser pagos na Data de Vencimento das Debéntures
da 2* Série ou na data do vencimento antecipado das Debéntures da 2* Série, o que ocorrer primeiro; (xii)
Local de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serfio efetuados (i) utilizando-se os
procedimentos adotados pelo SND e/ou pela CBLC, conforme o caso, para as Debéntures registradas em
negociagio nesses sisternas; ou, na hipdtese de as Debéntures nfio estarem custodiadas junto ao SND e/ou
CBLC, conforme o caso, (i) na sede da Companhia; ou (iii) na sede da Institui¢io Depositdria ou, conforme
o caso, (iv) por instituigdo financeira contratada para este fim; (xiil) Encargos Moratdrios: ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigagbes pecunidrias relativas s Debéntures,
os débitos vencidos e ndo pagos serdo acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculado
pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa ndo
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compensatéria de 2% (dois po? .cént'oﬁsob?gfo :v;lor dgﬁdﬁ)i tndependentemente de aviso, notificagio ou
interpelagdo judicial ou extrajudicial; (xiv) R&gate Antecipado: ndo haverd resgate antecipado das
Debéntures; (xv) Vencimento Antecipade: o agente fiducidrio poderd declarar antecipadamente vencidas
todas as obrigagSes constantes da Escritura de Emiss3io e exigir da Companhia o imediato pagamento
integral do valor nominal das Debéntures em circulagio, acrescido dos Juros Remuneratdrios e de quaisquer
outros valores eventualmente devidos, calculados pro rata temporis, até a data do pagamento das Debéntures
declaradas vencidas, em qualquer das seguintes hip6teses e de acordo com os procedimentos descritos a
seguir: (1) intervengdo, dissolugéio, liquidagio ou extingfio da Companhia; (2) pedido de recuperagio
extrajudicial, recuperagdo judicial, pedido de autofaléncia, ou decretagio de faléncia da Companhia; (3)
inadimplemento de qualquer obrigagio pecunidria prevista na Escritura de Emissio, nfio sanada em 5 (cinco)
dias contados do aviso por escrito que lhe for enviado pelo Agente Fiducidrio; (4) falta de cumprimento pela
Companhia de toda e qualquer obrigagio prevista na Escritura de Emissdo, desde que ndo sanado em 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento de aviso escrito nesse sentido que The for enviado pelo agente
fiducidrio; (5) protesto legitimo e reiterado de tftulos contrz a Companhia no valor de, no minimo, R$
30.000.000,00 (trinta milhSes de reais) contra a Companhia que ndo seja sanado no prazo de 30 (trinta) dias,
contados de aviso escrito nesse sentido que lhe for enviado pelo Agente Fiducidrio, salvo se tiver sido
validamente comprovado pela a Companhia que o protesto tiver sido efetuado por erro ou mi-fé de terceiro;
cancelado; ou efetuado o pagamento do(s) titulo(s) protestado(s); (6) cisdo, fusdo ou ainda, incorporagio da
Companhia por outra companhia, salvo se, nos termos do artigo 231 da Lei das Sociedade por Ag¢oes, (a) tal
alteragdo societdria for aprovada por titulares de Debéntures representando a maioria das Debéntures em
circulagio ou (b) se for garantido o direito de resgate aos titulares de Debéntures que nao concordarem com
referida cisao, fusfio ou incorporago; (7) transferéncia do controle acionério, tal como definido em lei, da
Companhia para pessoas fisicas ou juridicas que ndo sejam suas controladoras, diretas ou indiretas, ou para
pessoas jurfdicas que ndo sejam suas controladas ou sujeitas a contrele comum, diretas ou indiretas; ou (8)
pagamento, pela Companhia, de dividendos, juros sobre capital préprio ou qualquer outra participagio no
lucro estatutariamente prevista, exceto pelo pagamento do dividendo minimo obrigatdrio previsto no artigo
202 da Lei das Sociedades por A¢es, caso a Companhia esteja inadimplente com relagéo as suas obrigacies
pecunidrias previstas na Escritura de Emissdo. Ocorrendo quaisquer dos eventos previstos nos incisos (1); (2)
€ (3) acima, o agente fiducidrio deverd ser imediatamente informado pela Companhia da ocorréncia dos
referidos eventos, e as Debéntures tornar-se-3o automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou
notificagdo, judicial ou extrajudicial. Ocorrendo quaisquer das demais hipéteses previstas acima, o agente
fiducidrio deverd ser imediatamente informado pela Companhia da ocorréncia de tais hipéteses. Nio sendo
tais eventos sanados dentro dos prazos previstos na Escritura de Emissio, o agente fiducidrio deverd
convocar, nos termos e condi¢des da Escritura de Emissdo, no prazo médximo de 5 (cinco) dias tteis contados
da data em que for comunicado pela Companhia, assembléias de debenturistas da 1* e da 2* Séries a serem
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realizadas no prazo minimo prer'vj;to" éél le';.' ﬁa:i refeﬁc!é Eg;embléias de debenturistas de cada uma das
séries, por deliberagio de, no minimo, 2/3 das Debéntures da 1* Série em circulag#o, ou das Debéntures da 2*
Série em circulagfo, conforme o caso, poderfio determinar que o vencimento antecipado das Debéntures da
1* Série, ou das Debéntures da 2" Série ndo seja declarado pelo agente fiducidrio. Caso (a) seja deliberado nas
assembléias de debenturistas de cada uma das séries o vencimento antecipado das Debéntures da 1* Série, ou
das Debéntures da 2" Série, conforme o caso, ou (b) nao sejam instaladas, em segunda convocaglo, as
referidas assembléias de debenturistas da 1* Série, ou da 2* Série, conforme ¢ caso, 0 agente fiducidrio deverd
declarar o vencimento antecipado das Debéntures da 1* Série, ou das Debéntures da 2* Série, conforme o
caso. Uma vez declaradas vencidas as Debéntures da 1* Série, ou das Debéntures da 2* Série, conforme o
caso, o agente fiducidrio deverd enviar imediatamente carta protocolada na sede da Companhia, com cépia
para CETIP e A Institui¢io Depositiria comunicando o fato. Declarado o vencimento antecipado das
Debéntures da 1* Série, ou das Debéntures da 2* Série, conforme o caso, 0 resgate das mesmas deverd ser
efetuado em até 10 (dez) dias corridos, contados do protocolo da carta mencionada acima, com o valor de
resgate calculade nos termos da Escritura de Emissfo. Caso a Companhia ndo proceda ao resgate das
Debéntures da 1* Série, ou das Debéntures da 2* Série, conforme o caso, no prazo estipulado, além dos Juros
Remunerat6rios devidos, serdo acrescidos ao valor nominal das Debéntures os encargos moratdrios previstos
na Escritura de Emissdo, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Debéntures até a data de seu
efetivo pagamento; (xvi) Destinacio dos Recurses: tendo como horizonte o periodo da 4* Emissdo, no
contexto do plano estratégico da Companhia, os recursos da captagio por meio da 4* Emissdo que venham a
ser obtidos pela Companhia serio utilizados no financiamento das operagdes de arrendamento mercantil da
Companhia conforme a demanda do mercado por operagdes dessa natureza, bem como na composigio de
caixa visando preservar sua liquidez, por meio de aplicagdes em titulos de emissdo de institui¢Bes financeiras
e em outras modalidades admitidas pela regulamentagio em vigor, preferencialmente de emissdo do
Unibanco — Unifio de Bancos Brasileiros S.A. (“Unibanco”); (xvii) Forma e Procedimento de Colocacfio:
as Debéntures serdo objeto de distribuigio piblica, com inténnediagﬁo de institui¢Ho financeira integrante do
sistema de distribuigdo de valores mobilidrios, por meio do Sistema de Distribuigiio de Titulos (“SDT™),
administrado e operacionalizado pela CETIP e/ou por meio do BOVESPAFIX, BOVESPA, sendo os
negdécios liquidados e as Debéntures custodiadas pela CBLC, com tratamento justo e eqilitativo para todos os
destinatdrios e aceitantes da oferta, sem recebimento de reservas antecipadas. A oferta serd destinada a
investidores qualificados, conforme definidos no artigo 109 da InstrugZo n® 409, de 18 de agosto de 2004, da
CVM, e alteragdes posteriores, podendo, entretanto, ser atendidos outros investidores, pessoas fisicas ou
juridicas, ndo qualificados, clientes do Coordenador Lider que tenham amplo conhecimento dos termos,
condigdes e riscos inerentes as Debéntures, bem como acesso ao prospecto e ao suplemento da 4* Emissdo.
(xviii) Negociacio: as Debéntures serio registradas para distribuigdio no mercado primdrioc no SDT,
administrado e operacionalizado pela CETIP, com base nas politicas e diretrizes fixadas pela ANDIMA; e
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para negociagiio 10 mercado secapK I 'f)'g ) r'ng( SI';_!D, admini;qfiio e operacionalizado pela CETIP, com base
nas polifticas e diretrizes fixadas pela ANDIMA,; e (ii) no BOVESPAFIX da BOVESPA, sendo os negécios
liquidados e as Debéntures custodiadas na CBLC; (xix) Banco Mandatiirio, Institui¢io Depositiria e
Banco Escriturador: o Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A. serd o Banco Mandatdrio, da
Companhia junto ao SND, a Institui¢io Depositiria € o Banco Escriturador das Debéntures da 4* Emissio; €
(xx) Quantidade Adicional ¢ Lote Suplementar: a opsio de aumento da quantidade de Debéntures prevista
no artigo 24 da Instrug@io n® 400/03 deverd ser exercida em até 3 (trés) dias \iteis para as Debéntures da 1°

Série e até 6 (seis) meses para as Debéntures da 2* Série.

laRel

VI. Encerramento e Aprovaciio da Ata: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, aprovada ¢ assinada
pela totalidade dos membros do Conselho de Administraggo.

A presente € copia fiel da ata original lavrada no livro préprio da Companbhia.

Baruerif 2( de junhojde 2006

TRAVAGLIA FILHO

7

MARCIO DE ANDRADE SCHETTINI
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